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PODER EXECUTIVO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO  

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2023 

Partes: Prefeitura Municipal de Aquidauana, CNPJ n° 03.452.299/0001-03 e Banco Santander (Brasil) S.A, CNPJ n° 90.400.888/0001-42; 

Objeto: O presente termo tem por ob jeto prorrogar v igênc ia do prazo do Termo de Credenciamento nº 01/2023, para 
cert if icação da  inst ituição f inanceira para capac idade técnica, econômico-f inanceira e juríd ica,  bem como f iscal  e  
trabalhis ta  de empresas,  v isando quali f ica -las para prestarem os serv iços bancários de arrecadação d os tr ibutos 
munic ipa is, pelo período de 12 (doze)  meses ;  

Fundamentação Legal: Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, inclusive para os casos omissos; 

VIGÊNCIA: até 15 de março de 2026. 

Assinam: Mauro Luiz Batista – Prefeito Municipal 

Daniela Freire Lima dos Anjos – Representante da Credenciada 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.802 • quarta-feira, 19 de novembro de 2025 

Pág. 2 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

HOMOLOGAÇÕES  

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.802 • quarta-feira, 19 de novembro de 2025 

Pág. 3 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°2002/2025 

CELEBRADO EM: 10/11/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): PEDRONILHA CLEONICE MORAES PAZ BARDELA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro (a), seguindo orientação do MPMS-PA 09.2025.00003109-8, concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal 

de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço na Saúde do Trabalhador. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 1 (um) mês e 10(dez) a contar de 10 de novembro 2025,  
com término em 19 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 5.590,48 (cinco mil quinhentos e noventa reais e quarenta e oito 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E PEDRONILHA CLEONICE MORAES PAZ BARDELA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°2001/2025 

 CELEBRADO EM: 05/11/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): BRENO ARAKAKI DANTAS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Agente Administrativo, orientação do MPMS – PA 09.2025.00003109-8 lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a 
para prestar serviço no Centro de Especialidade Médicas (CEM). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 1 (um) mês e 14 (quatorze) dias a contar de 05 de 

novembro de 2025, com término em 19 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 2.491,23 (dois mil quatrocentos e noventa e um reais e vinte e três 

centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

 a) R$ 1.439,38 (um mil quatrocentos e trina e nove reais e trinta e oito centavo), referente aos serviços prestados no mês de 
novembro/2025. 

  b) R$ 1.051,85 (um mil e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos), referente aos serviços prestados no mês de dezembro/2025, em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E BRENO ARAKAKI DANTAS. 

a) R$ 2.935,00(dois mil novecentos e trinta e cinco reais), referente aos serviços prestados 
mês de novembro/2025. 

b) R$ 2.655,48(dois mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), 
referente aos serviços prestados mês de dezembro/2025, em conformidade com a 
política salarial adotada pela municipalidade. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°2045/2025 

 CELEBRADO EM: 10/11/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CRISTIANE ARAMBURÚ 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro (a), concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar 
serviço na unidade estendida ESF Cidade Nova, conforme Resolução SES nº 367 que institui em caráter temporário o incentivo es tadual de 

custeio para o Programa Horário Estendido Noturno. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de de 7 (sete) meses e 21(vinte e um) dias a contar de 10 de 
novembro 2025, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 32.285,10 (trinta e dois mil duzentos e oitenta e cinco reais e dez 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 2.935,00(dois mil novecentos e trinta e cinco reais), referente aos serviços prestados mês de novembro/2025.  

 b) R$ 4.192,87(quatro mil novecentos e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados mês de 
dezembro/2025, e nos demais meses em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CRISTIANE ARAMBURÚ. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°2046/2025 

 CELEBRADO EM: 11/11/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GEUVÂNIA DO NASCIMENTO BEZERRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Enfermeiro ESF, orientação do MPMS – PA 09.2025.00003109-8 concedendo-lhe 20% de insalubridade e 20% de gratificação por produtividade 
(Substituindo Andreia Cezar de Oliveira de Paula), lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, como responsável técnica 
designando-a para prestar serviço no ESF Elciria Rita. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 01 (um) meses e 08 (oito) dias a contar de 11 de novembro 
de 2025, com término em 19 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 8.669,02 (oito mil seiscentos e sessenta e nove reais e dois centavos) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

 a) R$ 4.445,65 (quatro mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), referente aos serviços prestados mês de 

novembro/2025. 

  b) R$ 4.223,37 (quatro mil duzentos e vinte e três reais e trinta e sete centavos), referente aos serviços prestados mês de dezembro/2025, 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GEUVÂNIA DO NASCIMENTO BEZERRA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°2047/2025 

 CELEBRADO EM: 18/11/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CLEONICE BARDELLA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnico (a) de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
designando-a para prestar serviço na ESF Tiago Bogado. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 01 (um) mês e 02 (dois) dias, a contar de 18 de novembro 
de 2025, com término em 19 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 2.125,86 (dois mil cento e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 863,63 (oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos) referente aos serviços prestados mês de novembro/2025.  

 b) R$ 1.262,23 (um mil duzentos e sessenta e dois reais e vinte e três centavos) referente aos serviços prestados mês de dezembro/2025 em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CLEONICE BARDELLA. 

EXTRATO DO DECIMO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº691/2025 

CELEBRADO EM: 01/11/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ALYSSON PEREIRA LOPES 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar  de Serviços 

Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar 
serviço na unidade estendida ESF João André Madsen, conforme Resolução SES nº 367 que institui em caráter temporário o incentivo estadual de 
custeio para o Programa Horário Estendido Noturno. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 01 de novembro de 2025, com término em 30 de junho de 2026. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ALYSSON PEREIRA LOPES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 2.056/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.  

CONTRATADO(A): THAMIRES APARECIDA JARA SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO SETOR DE LIMPEZA URBANA, EQUIPE DE VARRIÇÃO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 14 DE NOVEMBRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 

JUNHO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 13.942,18 (TREZE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS 
E DEZOITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.044,12 (UM MIL, QUARENTA E QUATRO REAIS E DOZE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
NOVEMBRO/2025, 

B)R$ 1.842,58 (UM MIL, OITOCENTOS  E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE DEZEMBRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 3.1.90.04.00.00.00.00 
- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 
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FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E THAMIRES APARECIDA JARA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 2.057/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.  

CONTRATADO(A): ALINE DIAS DOS SANTOS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO SETOR DE LIMPEZA URBANA, EQUIPE DE VARRIÇÃO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 14 DE NOVEMBRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 

JUNHO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 13.942,18 (TREZE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS 
E DEZOITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.044,12 (UM MIL, QUARENTA E QUATRO REAIS E DOZE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
NOVEMBRO/2025, 

B)R$ 1.842,58 (UM MIL, OITOCENTOS  E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE DEZEMBRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 3.1.90.04.00.00.00.00 
- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E ALINE DIAS DOS SANTOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 2.058/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.  

CONTRATADO(A): CLARA DOS SANTOS NUNES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO SETOR DE LIMPEZA URBANA, EQUIPE DE VARRIÇÃO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 14 DE NOVEMBRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 

JUNHO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 13.942,18 (TREZE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS 
E DEZOITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.044,12 (UM MIL, QUARENTA E QUATRO REAIS E DOZE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
NOVEMBRO/2025, 

B)R$ 1.842,58 (UM MIL, OITOCENTOS  E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE DEZEMBRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 3.1.90.04.00.00.00.00 
- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E CLARA DOS SANTOS NUNES 
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

DECRETO N° 062/2025 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

CONSIDERANDO o feriado nacional no dia 20 de novembro de 2025 (quinta-feira), alusivo ao Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, 

conforme Lei Federal nº 14.759/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Decretar ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Aquidauana/MS no dia 21 de novembro de 2025 (sexta-feira), com retorno 

das atividades na segunda-feira, 24 de novembro de 2025. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de novembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 
- Presidente da Câmara - 
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